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Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n.° 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 12 de dezembro de 2014.

Gustavo Souza Lima  

Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
62

-0
5.

20
14

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

56
40

58
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

us
ta

vo
 S

ou
za

 L
im

a,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
8/

12
/2

01
4 

às
 1

7:
26

 .

fls. 22



Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 

Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br
Autos n° 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  x  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 05 de janeiro de 2016.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n.° 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.
 

DESPACHO (visto em correição)

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, que 
compreenderá o conteúdo previsto no artigo 98, § 1.º e incisos, do CPC.

Em atenção ao disposto no artigo 1.046, § 1.º, do CPC, imprimo o procedimento 
sumário à presente demanda, considerando que por força do revogado artigo 275, alínea 
"e", do CPC/73, assim se considerava tal procedimento para as causas envolvendo o 
pagamento de seguro por acidente de veículo, conforme se postula neste processo.

Destarte, cite-se a parte ré para comparecer na audiência preliminar que será 
aprazada pelo cartório, ocasião em que, não havendo solução conciliada do litígio, terá 
o réu oportunidade de se defender, oferecendo resposta oral ou escrita, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial.

Expeça-se mandado de citação do réu, intimando-o no mesmo ato para 
comparecer a audiência, com a advertência supra.

Publique-se.

Maceió(AL), 11 de maio de 2017.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos nº: 0702162-05.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Sumário
Autor: RUBENILDO DOS SANTOS
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A.  

                                                      DECISÃO

Melhor analisando os autos em referência, chamo o feito à ordem para 
determinar o que segue:

1- Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova pericial, 
tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e especializado 
na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio o médico Marcelo 
Rotter, cadastrado no Banco de Peritos do TJ/AL, que deverá ser intimado para 
apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada no dia 08/12/2017, a 
partir das 9h00, na sede deste juízo, perícia a ser realizada em regime de mutirão. 

2- Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide e apresentar quesitos. 

3-  Em virtude da proximidade da data da realização da perícia, intime-se 
a parte autora por meio de seu advogado e a parte ré pelo meio mais ágil possível. 

4 – Havendo pleito de assistência judiciária gratuita, passo a deferi-lo.

5- Caso o feito já tenha sido incluído na pauta de audiência de 
conciliação, determino o cancelamento da mesma.

Maceió , 08 de novembro de 2017.

Gustavo Souza Lima
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 14/11/2017 14:12 
 Certidão - Processo 0702162-05.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0430/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 45/57   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

           Teor   do   ato:   "Melhor   analisando   os   autos   em   referência,   chamo   o   feito   à   ordem   para   determinar   o   que 
 segue:1-   Passo   a   determinar,   de   ofício,   a   produção   antecipada   da   prova   pericial,   tendo   em   vista   a 
 necessidade   de   um   parecer   de   profissional   competente   e   especializado   na   área   para   elucidar   as   questões 
 técnicas,   razão   pela   qual   nomeio   o   médico   Marcelo   Rotter,   cadastrado   no   Banco   de   Peritos   do   TJ/AL,   que 
 deverá   ser   intimado   para   apresentar   proposta   de   honorários,   cuja   perícia   será   realizada   no   dia   08/12/2017,   a 
 partir   das   9h00,   na   sede   deste   juízo,   perícia   a   ser   realizada   em   regime   de   mutirão.   2-   Cite/Intime-se   a   parte   ré 
 para   integralizar   a   lide   e   apresentar   quesitos.   3-   Em   virtude   da   proximidade   da   data   da   realização   da   perícia, 
 intime-se   a   parte   autora   por   meio   de   seu   advogado   e   a   parte   ré   pelo   meio   mais   ágil   possível.   4   -   Havendo 
 pleito   de   assistência   judiciária   gratuita,   passo   a   deferi-lo.5-   Caso   o   feito   já   tenha   sido   incluído   na   pauta   de 
 audiência de conciliação, determino o cancelamento da mesma." 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 14 de novembro de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Carta Intimação Despacho 

CARTA  DE INTIMAÇÃO

Ação:Procedimento Sumário
Autos : 0702162-05.2014.8.02.0001  
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A. 

FEDERAL SEGUROS S.A.
Rua das Palmeiras, 72, Botafogo 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 22270-070

Assunto: Intimação de despacho.

                     Prezado(a) Senhor(a),

Intimo Vossa Senhoria da decisão abaixo transcrita. Segue em anexo 
senha para visualização dos autos digitais.

DECISÃO:   "Melhor analisando os autos em referência, chamo o feito à ordem para 
determinar o que segue:1- Passo a determinar, de ofício, a produção antecipada da prova 
pericial, tendo em vista a necessidade de um parecer de profissional competente e 
especializado na área para elucidar as questões técnicas, razão pela qual nomeio o 
médico Marcelo Rotter, cadastrado no Banco de Peritos do TJ/AL, que deverá ser 
intimado para apresentar proposta de honorários, cuja perícia será realizada no dia 
08/12/2017, a partir das 9h00, na sede deste juízo, perícia a ser realizada em regime de 
mutirão. 2- Cite/Intime-se a parte ré para integralizar a lide e apresentar quesitos. 3- Em 
virtude da proximidade da data da realização da perícia, intime-se a parte autora por 
meio de seu advogado e a parte ré pelo meio mais ágil possível. 4 - Havendo pleito de 
assistência judiciária gratuita, passo a deferi-lo.5- Caso o feito já tenha sido incluído na 
pauta de audiência de conciliação, determino o cancelamento da mesma.".

                     Atenciosamente,

Cláudia Torres de Moraes
Escrivã

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
62

-0
5.

20
14

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

23
56

59
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 T

O
R

R
E

S
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

11
/2

01
7 

às
 1

5:
44

 .

fls. 27



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

21
62

-0
5.

20
14

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

23
A

61
89

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 T

O
R

R
E

S
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

01
7 

às
 1

6:
08

 .

fls. 28



Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu: FEDERAL SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em virtude da perícia ter
sido designada para um feriado municipal (dia 08/12/2017), passo a remarcá-la para o 
dia 06/03/2018, a partir das 14h00.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 30 de novembro de 2017.

Cláudia Torres de Moraes
Escrivã
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon 

Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-
mail: vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0702162-05.2014.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 
 
  Ato Ordinatório:

 Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XXI, do 
Provimento n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas, 
considerando que a carta postal de citação/intimação retornou com a observação: 
“mudou-se”, “desconhecido”, “endereço inexistente”, “endereço insuficiente”, “inexiste 
número” e “outras”, fica a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 5 
(cinco) dias, requerendo a providência que entender necessária.

Maceió, 25 de janeiro de 2018.

Lidiane Muniz Vasconcelos  
Auxiliar Judiciário

.
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 25/01/2018 21:24 
 Certidão - Processo 0702162-05.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XXI,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   considerando   que   a   carta   postal   de   citação/intimação   retornou   com   a 
 observação:   "mudou-se",   "desconhecido",   "endereço   inexistente",   "endereço   insuficiente",   "inexiste   número"   e 
 "outras",   fica   a   parte   autora   intimada   para   se   manifestar   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   a   providência   que 
 entender necessária." 

           Maceió, 25 de janeiro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 26/01/2018 09:14 
 Certidão - Processo 0702162-05.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/01/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  05/02/2018 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XXI,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da   Corregedoria 
 Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   considerando   que   a   carta   postal   de   citação/intimação   retornou   com   a 
 observação:   "mudou-se",   "desconhecido",   "endereço   inexistente",   "endereço   insuficiente",   "inexiste   número"   e 
 "outras",   fica   a   parte   autora   intimada   para   se   manifestar   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerendo   a   providência   que 
 entender necessária." 

           Maceió, 26 de janeiro de 2018. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS 0702162-05.2014.8.02.0001 
 

RUBENILDO DOS SANTOS, já qualificado nos autos 

de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por seu 

procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 

segue: 

Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 

capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 

ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 

 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 

Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Maceió, 29 de janeiro de 2018 

 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S.A.
 

DESPACHO 

Observado o requerimento de fl. 34, determino a substituição do polo 

passivo da ação pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A.

Maceió(AL), Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador 

Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-
AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Sumário 
Autor: RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em cumprimento ao 
despacho de fls.35, procedi a substituição do polo passivo da presente demanda. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                Maceió, 07 de novembro de 2019.

Aline Teixeira Cassiano
Analista Judiciário
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital 

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 

vcivel12@tjal.jus.br

Autos n° 0702162-05.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Sumário 
Autor:  RUBENILDO DOS SANTOS 
Réu:  Nome Parte Principal Passiva<< Campo excluído do banco de dados >> 
 

VISTO EM “AUTO INSPEÇÃO”

DESPACHO

1. (    ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER

2. (    ) À CONCLUSÃO PARA: 

2.1(    ) DESPACHO  

2.2(    ) DECISÃO

2.3(    ) SENTENÇA

3. (    ) COBRE-SE 
3.1( ) A DEVOLUÇÃO DE 
PRECATÓRIA 

3.2(   ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 

5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.

6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO 

7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

8. (    ) AUTUE-SE

9. (    ) REMETA-SE 

9.1(    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

9.2(    ) À CONTADORIA

9.3(    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS

11. (    ) COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1(    ) CONCILIAÇÃO 

11.2(    ) INSTRUÇÃO

11.3(    ) OUTRA

12. (    ) ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 

12.1(    ) DO AUTOR  

12.2(    ) DO RÉU  

12.3(    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO

14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO

16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO

17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO

18. (  x   ) EXPEÇA-SE: 
 

18.1(    ) ATO ORDINATÓRIO  

18.2(    ) EDITAL  

18.3(    ) PRECATÓRIA

18.4(    ) OFÍCIO  

18.5(    ) MANDADO

18.6( x  ) CARTA  de citação. Nomeio o 
médico DJALMA OLÍMPIO para realizar a 
perícia anteriormente determinada. 
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Juízo de Direito - 12ª Vara Cível da Capital 

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia 
Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3502, Maceió-AL - E-mail: 

vcivel12@tjal.jus.br

18.7(    ) ALVARÁ  

19. (    ) PUBLIQUE-SE: 

19.1(    ) ORDINATÓRIO  

19.2(    ) DESPACHO  

19.3(    ) DECISÃO  

19.4(    ) SENTENÇA

20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO

21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA

22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO

23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 

24. (    ) OUTRO

Maceió, 21 de agosto de 2020

Gustavo Souza Lima  

Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 12ª Vara Cível da Capital
Avenida Juca Sampaio, nº 206, Barro Duro, sala 114, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 

4009-3502, Maceió-AL - E-mail: vcivel12@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0702162-05.2014.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Acidente de Trânsito

Autor: RUBENILDO DOS SANTOS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 27 de novembro de 2020. Cláudia Torres de Moraes - Escrivã
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